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ATA 04/2019 

Aos três dias do mês de maio do ano de dois mil e dezenove (03/05/2019), às nove horas, na 1 

sala cinco mil duzentos e sessenta do prédio quarenta e quatro, no Campus Central da 2 

Universidade Federal de Santa Maria, realizou-se reunião do Colegiado do Programa de Pós-3 

Graduação em Engenharia Florestal Estiveram presentes: Prof. Jorge Antonio de Farias – 4 

Presidente; Prof. Dilson Antônio Bisognin – Vice-Presidente; professor Frederico Dimas Fleig -  5 

representante da Área de Manejo Florestal; professora Luciane Almeri Tabaldi - representante da 6 

Área de Silvicultura; professora Berta Maria Heinzmann - representante suplente da Área de 7 

Tecnologia de Produtos Florestais; Doutorando Henrique Weber Dalla Costa - representante 8 

discente do Doutorado; Mestranda Luana Campos de Jesus - representante discente do 9 

Mestrado. Os pontos de pauta tratados e as respectivas deliberações foram: 10 

1º Ponto de Pauta – Distribuição das Cotas do PROAP aos Docentes do PPGEF: O 11 

Coordenador explicou que utilizou os mesmos critérios adotas no ano anterior para a distribuição 12 

das Cotas do PROAP aos docentes do PPGEF. 13 

2º Ponto de Pauta – Critérios para ranqueamento dos Docentes a partir das publicações: o 14 

Coordenador destacou a importância do PPGEF se adequar aos critérios utilizados pela CAPES 15 

para avaliação dos Programas de Pós-Graduação, tendo em vista que a CAPES considera 16 

apenas as publicações em revistas com Qualis A1, A2 e B1, os presentes decidiram adotar o 17 

mesmo parâmetro para o Ranqueamento Docente, que servem como subsídio para a 18 

distribuição das cotas dos recursos PROAP e cotas das Bolsas Mestrado/Doutorado aos 19 

professores do PPGEF. 20 

3º Ponto de Pauta – Critérios para Manutenção de Bolsas Mestrado/Doutorado: o Colegiado 21 

decidiu acrescentar aos critérios em vigor para manutenção das Bolsas de Mestrado e 22 

Doutorado, a participação dos bolsistas do PROGRAMA na Jornada Acadêmica Integrada da 23 

UFSM (JAI), com apresentação de trabalho vinculado ao Projeto de Mestrado/Doutorado, desde 24 

o primeiro ano de recebimento da Bolsa. 25 

4º Ponto de Pauta – Redistribuição de Bolsa de Mestrado: o Coordenador relatou a situação 26 

da aluna de Mestrado Camila Maydana Ribeiro que iria recebe bolsa CNPq a partir de março 27 

deste ano, mas deixou de inserir no sistema do CNPq um dos documentos necessários ao seu 28 

cadastramento, sendo que a Coordenação entrou em contato com o Orientador, professor 29 

Dalvan José Reinert, para que a situação fosse regularizada e este informou que a mestranda 30 

estava viajando no exterior, neste sentido houve o entendimento que Camila Maydana Ribeiro 31 

encontra-se em situação irregular para o recebimento da Bolsa, assim os presentes decidiram 32 

que a Bolsa será transferida para o único discente do mestrado que está atualmente sem Bolsa. 33 

5º Ponto de Pauta – Alteração do Regulamento do PPGEF Artigo 78 – O Colegiado decidiu 34 

alterar o Artigo 78 do Regulamento do Programa de Pós-Graduação em Engenharia Florestal,  35 

mailto:ppgef@ufsm.br


2 
 

Av. Roraima nº 1000 Prédio 44 Sala 5255 
Campus Universitário – UFSM 

97.105-900 – Camobi – Santa Maria 
Fone: (55)3220-8336 – Email: ppgef@ufsm.br - www.ufsm.br/ppgef 

reduzindo de três cópias definitivas da Dissertação ou Tese que devem ser entregues à 36 

Coordenação do PPGEF, para duas cópias. Passando a nova redação a ser “Art. 78 - No caso 37 

de aprovação, o discente deverá apresentar duas cópias definitivas (Dissertação ou Tese) 38 

à Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Engenharia Florestal, de acordo com 39 

o prazo definido pela Comissão Examinadora, com as modificações sugeridas por esta 40 

Comissão, ficando a verificação das correções sob a responsabilidade do professor 41 

orientador. § 1° A duas cópias definitivas devem ser apresentados em capa dura na cor 42 

azul marinho.”  43 

6º Ponto de Pauta – Encerramento de Pós-Doutorado do Doutor André Luiz Missio: Foram 44 

apreciados o Relatório e o Artigo Publicado e deferida a solicitação de encerramento de Pós-45 

Doutorado referente ao projeto “Filmes de nanocelulose e tanino para aplicação como 46 

embalagens ativas”, que teve como Supervisor o professor Doutor Darci Alberto Gatto. 47 

7º Ponto de Pauta – Requerimento de Pós-Doutorado do Doutor  André Luiz Missio: Foi 48 

apreciada e deferida a solicitação de novo Pós-Doutorado, com o projeto: “Aplicação de Tanino 49 

condensável para o preparo de espumas rígidas anti-chama de alta performance”, tendo como 50 

Supervisor o professor Doutor Darci Alberto Gatto. 51 

8º Ponto de Pauta – Planos de Estudo: Foram aprovados os Planos de Estudo dos alunos 52 

DENISE GAZZANA, ÉRICKLIS EDSON BOITO DE SOUZA, GUILHERME VALCORTE, 53 

JAQUELINE BEATRIZ BRIXNER DREYER; foram aprovadas as alterações no Planos de Estudo 54 

das alunas CAMILA ANDRZEJEWSKI e LUANA DE CAMPOS DE JESUS; os Planos de Estudos 55 

dos alunos FRANCIELI DE VARGAS, MARINA GENTIL e JULIANE DOS SANTOS ANDRADE 56 

foram indeferidos e retornaram para alteração. 57 

Nada mais havendo a constar, eu, Marlene Gallina Rego, secretária do PPGEF, lavrei a presente 58 59 60 61 62 63 64 65 66 67 68 69 70 71 72 73 74 75 76 77 78 79 80 81 82 83 84 85 86 87 88 89 90 91 92 93 94 95 96 97 98 99 100 101 102 103 104 105 106 107 108 109 110 111 112 113 114 115 116 117 118 119 120 121 122 123 124 125 126 127 128 129 
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